
 

1 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.879, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

 

Aprova a alteração do parágrafo único do 

art. 3° da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

1.680, de 10 de dezembro de 2013, que 

institui o Grupo Condutor Estadual da 

Rede Cegonha, nos termos da Portaria 

GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – CIB-

SUS/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 24 de 

agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Portaria GM/MS nº 1.473, 24 de junho de 2011, que institui os Comitês Gestores, Grupos 

Executivos, Grupos Transversais e os Comitês de Mobilização Social e de Especialistas dos 

compromissos prioritários de governo organizados por meio de Redes Temáticas de Atenção à 

Saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de 

Saúde - SUS - a Rede Cegonha;  

- a Portaria GM/MS nº 2.351, de 5 de outubro de 2011, que altera a Portaria GM/MS nº 1.459, de 

24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Rede Cegonha;  

- a Portaria GM/MS n° 3.062, de 21 de dezembro de 2011, que aprova Etapa I do Plano de Ação 

da Rede Cegonha e Etapa I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de 

Minas Gerais e aloca recursos financeiros para sua implementação;  

- a Portaria SAS/MS nº 650, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre os Plano de Ação regional 

e municipal da Rede Cegonha;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que aprova o ajuste do Plano 

Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e diretrizes para o ajuste em 2013;  
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.021, 20 de dezembro de 2011, que aprova financiamento 

inicial da Rede Cegonha e o Financiamento da rede de Atenção as Urgências no Âmbito do 

Estado de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.069, de 20 de março de 2012, que institui o Grupo Condutor 

Estadual da Rede Cegonha, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.482, de 19 de junho de 2013, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que aprova o ajuste do Plano Diretor de 

Regionalização/PDR-MG 2011 e diretrizes para o ajuste em 2013;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.680, de 10 de dezembro de 2013, que institui o Grupo 

Condutor Estadual da Rede Cegonha, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 

2011; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.635, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a alteração 

da Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, para ajuste emergencial do 

Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011;  

- a Resolução SES/MG nº 356, de 22 de dezembro de 2003, que instituiu o Programa Viva Vida; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 203ª Reunião Ordinária, ocorrida em 16 de julho de 2014.  

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a alteração do o parágrafo único do art. 3º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 

1.680, de 10 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º (..) 

Parágrafo único. As reuniões do Grupo Condutor acontecerão 1 (um) dia após a reunião da 

Comissão Intergestores Bipartite de Minas Gerais (CIB-SUS/MG)”. (nr) 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Belo Horizonte, 16 de julho de 2014. 

 

 

JOSÉ GERALDO OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 


